
COMISSAO DE AvALIAcA0 DOS CONTRATOS DE GESTAO 

RELATORIO DE AVALIAcA0 FINAL - EXERCICIO 2017 
CONTRATO DE GESTAO N 072/ANA/2011 

BACIA HIDROGRAFICA DO RIO DOCE 

I - IDENTIFIcAcAO DA ENTIDADE DELEGATARIA 

1 	0 Conselho Nacional de Recursos HIdricos - CNRH, através de sua Resoluçào n° 130, 

de 20 de setembro de 2011, delegou competência para o Instituto BioAtlântica - IBio (Entidade 

DeIegatria) para o exercIcio de funçöes inerentes a Agência de Agua da Bacia HidrogrMica do 

Rio Doce, nos termos do art. 51 da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, alterado pela Lei n° 

10.881, de9 de junho de 2004. 

II - IDENTIFICAçA0 DO CONTRATO DE GESTAO 

2 	0 Contrato de Gestão nQ 072/ANA/2011, celebrado em 26 de outubro de 2011, entre 

a Agenda Nacional de Aguas - ANA e a Entidade Delegatária, corn a interveniência do Comitê 

da Bacia do Rio Doce - CBH-Doce, para o exercIcio de funçöes de Agência de Agua na Bacia 

Hidrografica do Rio Doce, tern por objetivo o cumprimento do Programa de Trabaiho 

estabelecido no Anexo I do 32  Termo Aditivo ao Contrato de Gestho n2  072/ANA/2011, 

compreendendo metas a serem atingidas e mensuradas por meio de indicadores de 

desempenho. 

Ill - IDENTIFIcAçA0 DO RELATORIO DE GESTAO 

3 	A Entidade Delegatária, em 30 de janeiro de 2018, apresentou o RELATORIO DE GES- 

TAO SOBRE A ExEcucAo DO CONTRATO DE GESTAO - ExercIcio 2017, cuja corn posiço atende 

ao previsto no Manual Operativo para os Programas de Trabaiho dos Contratos de Gestão, 

regulamentado pela Resolução ANA n° 451, de 27 de outubro de 2006. 

IV - IDENTIFIcAçA0 DA COMISSAO DE AvALIAcAO 

4 	A Comissao de Avaliacão dos Contratos de Gestho—CAv, constituIda pela Resolução 

ANA n2  010 de 20 de fevereiro de 2018 é composta pelos servidores identificados 	sta 

Resolucão. 
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V - ANALISE COMPARATIVA ENTRE METAS E RESULTADOS 

5 	As atividades da CAy envoivem o exame do nIvel de execucão do Programa de Traba- 

Iho do Contrato de Gestão sobre o quai a Entidade Deiegatria elabora, anuaimente, urn rela-

tório de gestäo ern que informa e cornprova a execução das metas do referido contrato. Nesse 

sentido, o trabaiho da CAy consiste essencialmente em anáiises comparativas entre as metas 

pactuadas e os resuitados efetivamente alcançados. 

INDICADOR 1— DI5P0NIBILIzAcA0 DE INFORMAcOES 

- CRITERIO DE AvALIAcA0 1A - CONTEUDO DISPONIBILIZADO E ATUALIZADO NA PAGINA ELETRONICA DO 

CBH-DocE 

ANALISE DA COMISSAO 

A ENTIDADE DELEGATARIA aicançou parcialrnente a meta estabelecida. 

. 	COMENTARIO 1: Foi identificada uma lacuna na publicaço do conteüdo relativo a 

'LegisIaco de Recursos HIdricos'. 

COMENTARIO 2 (Legislacâo de Recursos HIdricos): Documento omitido - Lei 

Federal n2  13.501/2017 - Altera o art. 22  da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 

que institui a PoiItica Nacional de Recursos HIdricos, para incluir o aproveitarnento 

de 6guas piuviais como urn de seus objetivos. 

- CRITERIO DE AVALIAcAO lB - ELABORAcAO E DISTRIBUIçAO DE PuBLICAcOES DIGITAIS E IMPRESSAS 

ANALISE DA COMISSAO 

Esta meta nâo se aplica para o ExercIcio 2017. 

1NDICADOR 2— PLAN EJAMENTO E GESTAO 

11 
,- CRITERIO DE AVALIAcAO 2.1— PLANO DE APLIcACAO PLURIANUAL 2016-2020 

1 - Eiaboraçâo da revisâo do Piano de Apiicaço Plurianual 

ANALISE DA COMISSAO 

Esta meta não se apiica para o ExercIcio 2017. 
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2 - Elaboraçâo de Relatório anual de acompanhamento e avaliaço das açöes 

executados previstas no PIRH-DOCE 

ANALISE DA COMISSAO 

. 	A ENTI DADE DELEGATARIA alcançou a meta estabelecida. 

COMENTARIO 1: mais uma vez a Entidade Delegatária avancou no detaiharnento 

da situacäo da implementaçäo dos prograrnas e açôes previstas no P1RH-DOCE. 0 

apontarnento dos problemas, conforme realizado, é urn passo fundamental para 

aprimorar/ acelerar a implernentação do piano. 

COMENTARIO 2: corno o docurnento está aderente ao preconizado, consideramos 

fundamental que o comitê tarnbérn se aproprie do relatório para que o mesmo se 

tome urn instrurnento para aperfeiçoar os procedirnentos técnicos, polIticos e 

administrativos corn vistas a acelerar a implementação do piano de recursos 

hIdricos. 

INDICADOR 3— COBRANcA PELO Uso DOS RECURSOS HiDRicos 

, 	CRITERIO DE AVALIAcAO 3A - INDICE DE DESEMBOLSO SOBRE 0 VALOR ANUAL REPASSADO PELA ANA 

ANALISE DA COMISSAO 

A ENTIDADE DELEGATARIA alcançou parcialmente a meta estabelecida. 

COMENTARIO 1: a meta estabelecida para este critério de avaliação fol de 60% de 

desembolso anual (referente ao ExercIcio 2017). 0 valor alcançado foi de 43,9%. 

COMENTARIO 2: importante ressaltar que o valor desembolsado em 2016 cresceu 

47% em relaco ao ano anterior (2015), rnas o desembolso em 2017 caiu 25% em 

relação a 2016. 

COMENTARIO 3: não é positivo o fato de a meta de desembolso em 2017 ser a 

mesma que a de 2016 (60%). Entende-se que corn o advento do novo PAP e da 

experiência acumulada corn o PAP anterior, além do histórico de desembolso de 

outras EDs, ainda existe margem para a ED rnelhorar esse desempenho. Para isso, 

entretanto, é necessário que o cornitê de bacia se planeje adequadarnente para 

deliberar em tempo de os programas e acOes previstos no PAP serem contratados 

em tempo pela ED. 

COMENTARIO 4: a associação entre o planejamento previsto no PAP e o indicador 

de desembolso deverá fortalecer o planejamento e a implementacäo do Piano de 

Recursos HIdricos. Ainda em relaço ao indicador de desembolso, é oportuno 

enfatizar que o verdadeiro desafio não é desembolsar ao máxirno o mais 

rapidamente possivel; mas sirn, que os desembolsos estejam harmonizados corn o 

planejamento das acOes a serern realizadas na bacia e, também, que esse 

Setor Policial Sul, Area Especial 05 - Quadra 03 Bloco "M" - CEP 72610-200ièlefone: (61) 2109-5400 



planejamento seja compatIvel corn o fluxo e o estoque de recursos disponIveis 

provenientes da cobrança pelo uso dos recursos hIdricos. 

- CRITERIO DE AVALIAcAO 3B - PROPOR AO CBH-DocE OS VALORES A SEREM COBRADOS 

ANALISE DA COMISSAO 

A ENTIDADE DELEGATARIA alcancou a meta estabelecida. 

CRITERIO DE AvALIACA0 3C - ATENDIMENTO AO USUARIO EM COBRANA 

ANALISE DA COMISSAO 

A ENTIDADE DELEGATARIA alcançou a meta estabelecida. 

REc0MENDAçA0 1: No detaihamento do contetido da meta está previsto que 

"deverá ser fornecido (pela ED) também serviço de atualizaçào dos dados 
cadastrais de usuários corn problernas de endereço". Portanto, apesar de a ED ter 

elaborado o Relatório de 'Atendimento ao Usurio em Cobrança', a referida 

atualização dos dados cadastrais no fol efetivamente realizada pela ED, mas sim 

pela ANA e, eventualmente, pelo órgão gestor estadual. Recomenda-se, portanto, 

que a ANA crie as condicöes para a Entidade Delegatária realizar a efetiva 

"atualizaçào dos dados cadastrais" Recomenda-se, portanto, que a ANA crie as 

condicOes para a ED efetuar a "atualização dos dados cadastrais", pois por atuar 

mais próxima dos usurios de recursos hIdricos a ED tende a conhecer melhor a 

realidade local/regional. 

INDICADOR 4— ACOMPANHAMENTO DOS INVESTIMENTOS 

'- CRITERI0 DE AvALIACA0 4A - CRIAR/MANTER PORTAL PARA ACOMPANHAMENTO VIA WEB DA 

APucAcAo DOS RECURSOS 

ANALISE DA COMISSAO 

A ENTIDADE DELEGATARIA alcançou a meta estabelecida. 

COMENTARIO 1: a ED disponibilizou urn link de acesso ao site, mas em princIpio 

este no tern caracterIsticas de urn portal de acompanhamento via WEB, mas sim 

urn repositório de docurnentos. 0 padro de portal criado pelas dernais ED5 é 

bern diferente e, em funç5o da subjetividade quanto ao cumprimento dessa meta, 

propöe-se que a CACG se pronuncie a respeito. 
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INDICADOR 5— RECONHECIMENTO SOCIAL 

CRITERIO DE AVALIAcAO 5A - RECONHECIMENTO SOCIAL 

ANALISE DA COMISSAO 

A ENTIDADE DELEGATARIA no alcançou a meta estabelecida. 

COMENTARIO 1: a meta estabelecida foi 9 e o valor apurado pela Entidade 

Delegathria a partir da aplicaço da media das notas de todos os questionários foi 

8,9. Portanto, aplicando-se o critério previsto no Contrato de Gestho ("nota major 

ou igual a 8 é considerada 9") resultou no alcance da meta. 

COMENTARIO 2: conforme o relatório apresentado pela ED, 'na reunião em que o 

questionário foi aplicado houve quorum, corn a presenca de 33 representantes 

titulares; 03 suplentes exercendo, naquela reuniäo, a titularidade, e 03 suplentes, 

cujos titulares também compareceram, totalizando 39 formulários aplicados. 

Deste total foram obtidos 28 questionrios respondidos". 

COMENTARIO 3: ocorre que de acordo corn a Metodologia para aplicação do 

questionário, definida pela ANA, foi estabelecido que lie necessrio que se tenha 

urn mInirno de 70% de questionários respondidos pelos membros do Comitê 

(Titular ou Suplente) para garantir a representatividade da pesquisa". 0 nümero 

de integrantes do comitê (Plenrio) é de 60 membros titulares, mas somente 28 

responderam ao questionário. 

COMENTARIO 4: diante do exposto, embora a ED tenha sido bern avaliada, menos 

de 47% dos membros responderam ao questionrio; Indice rnuito inferior aos 

70% definidos pela ANA para tornar a pesquisa vlida (representativa). 

COMENTARIO 5: a ED, de fato, possui governabilidade parcial sobre os presentes 

indicadores onde, na presente meta, a referida governabilidade se dá no âmbito 

da responsabilidade pela divulgação e mobilização do comitê em tomb das 

reuniOes. Entretanto, esta comissão reitera que a avaliaço realizada se d6 sobre 

todos os signatrios do contrato de gestho, nos quais possuem vrias vezes 

corresponsabilidade pelas metas. Embora, evidentemente, o foco esteja na ED. 

Portanto, pode-se afirmar que todas as metas desse contrato tern a 

corresponsabilidade de mais de urn ente. Por isso, na prática, não se deve imputar 

responsabilidades somente a ED que, nesse contexto, depende da vontade 

polItica do cornitê cumprir a sua parte sob pena de inviabilizar a execuço da 

meta como urn todo, corno é o caso do indicador 5. 

COMENTARIO 6: além da corresponsabilidade do cornitê, é oportuno mencionar 

que a partir de 2017 a responsabilidade pela aplicacão do questionrio corn vistas 

a avaliaco das EDs seria, pela primeira vez, da ANA, na qual executaria tal tarefa 

por meio de urn sisterna on-line ate meados de outubro de 2017. Entretanto, 

conforrne alegado pela CACG, o referido sisterna de consulta não ficou pronto em '. 

tempo de submetê-lo aos comitês de bacia. Fato que, provavelmente, tabém 

cornprometeu a possibilidade de alcance da presente meta. 	 / 

(1' 
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NOTA DOS INDICADORES DO CONTRATO DE GESTAO - BACIA DO RIO DOCE 

Avallacäo do Relatório de Gestão 

CRITERIOS DE AVALIACAO 
- Ano de Referenda 2017-  

NOTA PESO NOTA PESO NOTA CONCEITO 
INDICADOR 

(sub-Indicador) 

IA - Conteudo dlsponlblllzado e atuallzado na 

(sub. 
indicador) 

(sub. 
Indicador) 

1 

FINAL 

9,9 

(indicador) GERAL GERAL 

1. nlsPoNIBtuzAcAo 
9,9 1 DE INF0RMAc0Es paglna eletrOnica do CBH-Doce 

2.A.1 - Elaboracao da revlsao do PIano de Apllcaçao NAO SE 

Plurlanual APLICA 
2.PL.ANEJAMENTOE 1 10,0 3 2.A.2—ElaboracäodeRelatorloanualde GESTAO 

acompanhamento e avallacão das açóes 10,0 
- 	- executados prevlstas no PIRH-DOCE 

3A - Indlce de desembolso sobre o valor anual 7,3 6 repassado pela ANA 
3.COBRANçAPELO 8,5 BOM 

USO DOS RECURSOS 3B - Propor ao CBH-Doce os valores a serem 10,0 2 8,4 3 
HIDRICOS cobrados  

3C - Atendlmento aos usuârloe em cobranca 10,0 2 

4. ACOMPANHAMENTO 4A - Criar/manter Portal para acompanhamento via 
10,0 2  1 10,0 DOS INVESTIMENTOS Web da apllcacao dos recursos 

5. RECONHECIMENTO 
PELOS MEMBROS DO '5A - Reconhecimento do CBH Doce 0,0 1 0,0 1 

CBHDOCE 
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REc0MENDAçA0 1: tendo em vista a irnportância desta meta e pelo fato das 
informaçöes levantadas serem prioritariamente do interesse da ANA (Area de 
Gestão), recomendamos que esta Agência aplique diretamente o questionrio ou 
através de uma empresa por eta contratada. 

VI— vERIFIcAcA0 DO ATENDIMENTO DAS REc0MENDAç15E5 DA AvALIAcA0 ANTERIOR 

6 	No relatório de avaliação anterior foi apontada, mais uma vez, a necessidade de a 
CACG aprimorar os mecanismos de afericão do 'reconhecimento social' das Entidades Delega-
tárias por parte dos Comitês de Bacia. Nesse sentido, recomendamos a CACG que näo apenas 
a metodologia de avaIiaço seja revista mas também o questionrio aplicado. 

7 	Foi identificado avanco em relação a recornendaço desta CAy no sentido de a CACG 
aperfeiçoar as metas de desembolso da Entidade Delegatria (Indicador 3A), estabelecendo a 
progressividade das referidas metas. 

8 	E, através da inclusäo do Indicador 3B (Propor ao CBH-Doce os va/ores a serem 
cobrados) do Termo Aditivo em vigor, foi verificado progresso no sentido de "induzir a ED a 
ganhos de eficiência e na obtençao de avanços na cobranca pelo uso da água, corn vistas a que 
a ED se tome independente da necessidade de repasses da ANA para despesas de custeio". 

VII— RESULTADO DA AvALIAcA0 

9 	As notas apuradas corn base nos indicadores e respectivos critérios de avaliação do 
Prograrna de Trabalho encontrarn-se registradas na planilha de cálculo a seguir. 



10 	Em face da presente avaliaço, balizadas a partir do detaihamento estabelecido no 

Piano de Trabaiho do Contrato de Gestho e a partir também dos procedimentos ernanados do 

Manual Operativo, aprovado por intermédio da Resoiuco ANA ng 451, de 27 de outubro de 

2006, esta Comisso conclui que o Instituto BioAtlântica-IBio - Entidade Delegatária, no exer-

cicio de funcoes de Agência de Agua da Bacia Hidrográfica do Rio Doce, curnpriu corn conceito 

Born o Programa de Trabaiho do Contrato de Gestäo no perIodo considerado. 

11 	Tendo em vista conferir rnaior estabilidade institucional em reiaçäo aos acordos 

firmados no âmbito do contrato de gestão, sobretudo em reiaço ao comitê e a ED, 

consideramos fundamental que o referido prazo tenha duraço de ao menos quatro anos. Tal 

procedimento permitiria ainda a adoço de metas estruturantes cuja execuco se desenvolve 

gradualmente ao longo do contrato (piurianual). 

12 	Corn a finalidade de garantir a coerência e a integridade do 'acordo entre as partes', 

concretizado por meio do contrato de gestão, consideramos essencial que as metas do contra-

to de gestão sejarn firrnadas antes do perIodo de sua implantaço e que as metas não sejam 

alteradas durante o perlodo de sua implantação, salvo em situaçOes absolutamente excepcio-

nais e plenamente justificadas. 

BrasIiia/DF, 6 de marco de 2018. 

/1--c 

d6onteiro Pastore 
	

Gonzali.* enandez 

epresentante da SEGES/MP 
	

Represen,tInteda SPR/NA 

t74J)  
lvlirela Garaventta 

Representadte da SRHQ/MMA 

Lkr' 
Osman Ferhandes da Silva 

Representnte da SAS/ANA 

Coordenador CAy 
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